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GABINETE DO PREFEITO 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Autor: Poder Executivo 

O Chefe do Poder Executivo de Ibiapina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Ibiapina aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, § 20, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do Município de Ibiapina, para o 
exercício financeiro do ano de 2026, compreendendo: 

I. as prioridades e as metas da Administração Pública Municipal; 

II. a organização e estrutura dos orçamentos; 

III. as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 

IV. as disposições relativas à dívida pública municipal; 

V. as disposições sobre as vinculações constitucionais com educação e saúde; 

VI. as disposições relativas às despesas com pessoal e com encargos sociais; 

VII. as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

VIII. as disposições finais. 

Parágrafo único - Os orçamentos serão elaborados e executados de acordo com o 
sistema de Contas de Governo e Contas de Gestão. 

Art. 2°. O projeto de lei orçamentária anual será compatível com as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 
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exercício de 2026, em conformidade com a Portaria n° 699, de 7 de julho de 2023 e 
989, de 14 de junho de 2024, da Secretaria do Tesouro Nacional, compreendendo os 
seguintes demonstrativos: 

a) AMF — METAS ANUAIS (LRF, art. 4°, § 10) — DEMONSTRATIVO I; 

b) AMF — AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR (LRF, art 40., § 20., inc. I) — DEMONSTRATIVO II; 

c) AMF — METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES (LRF, art 40., § 20., inc. II) - DEMONSTRATIVO III; 

d) AMF — EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (LRF, art 40., § 20., inc. III) — 
DEMONSTRATIVO IV; 

e) AMF — ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS — DEMONSTRATIVO V; 

f) AMF — AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES (LRF, art 40., § 20., inc. IV, alínea "a") — 
DEMONSTRATIVO VI; 

g) AMF — PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (LRF, art 4°., § 20., inc. IV, alínea "a") — DEMONSTRATIVO VI.I; 

h) AMF — ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA - (LRF, art 40., § 
20., inc. V) DEMONSTRATIVO VII; 

1) AMF — MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO (LRF, art 40., § 20., inc. V) — DEMONSTRATIVO VIII; 

j) ARF — DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS (LRF, art 40., § 
3°) — DEMONSTRATIVO IX; 

k) DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES E METODOLOGIA DE CÁLCULOS 

1) DEMONSTRATIVO DE PRIORIDADES E METAS 

§10. O anexo de metas fiscais poderá ser alterado sempre que se fizerem necessárias 
revisões, atualizações ou inclusões de novas metas, inclusive por ocasião da elaboração 
da Lei Orçamentária Anual, através de Decreto Municipal. 
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§2°. Ficam revisado as metas estimadas / fixadas na Lei Municipal n.° 860/2023, no 
que couber, através da presente lei. 

§3°. As Metas e Prioridades estão contidas no Plano Plurianual, devendo sendo 
reavaliadas na elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2026. 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 30. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, para o exercício de 
2026, serão as constantes do Anexo de Prioridades e Metas desta Lei, consoante as 
diretrizes e objetivos estratégicos que servirão de base para Lei do Plano Plurianual do 
período de 2026 — 2029. 

§1°. As prioridades e metas relacionadas com a ampliação das política de assistência 
social por meio do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas 
projetos e benefícios socioassistenciais para as famílias em situação de vulnerabilidade, 
bem como as relacionadas com melhoria dos serviços de educação, saúde e assistência 
social, de que trata o caput terão predominância na alocação de recursos sobre as 
demais ações do Projeto de Lei Orçamentária Anual — PLOA, não se constituindo 
limitação à programação da despesa. 

§2°. As prioridades e metas de que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por 
leis posteriores, inclusive pela Lei Orçamentária Anual, e pelos créditos adicionais 
abertos pelo Poder Executivo. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 40. A Lei Orçamentária para o exercício de 2026, compreendendo os Orçamentos 
Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento do Município, será elaborada consoante 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei e será encaminhada à Câmara Municipal até o dia 
1° de outubro de 2026, prazo estabelecido no § 50 do art. 42 da Constituição do Estado 
do Ceará e em conformidade com o art. 22 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2025 será constituído de: 

I. Mensagem; 

II. Texto da Lei; 

III. quadros orçamentários consolidados; 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 

Rua Deputado Fernando Melo, s/n - ibiapina/CE 
Fone: (88) 3653.1777 

www.ibiapina.ce.gov 



GABINETE DO PREFEITO 

IV. demonstrativos dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento do 
Município; 

V. discriminação da previsão e legislação da receita e da fixação da despesa, referente 
ao orçamento fiscal, da seguridade social e de investimento do Município. 

§1.0. Os quadros orçamentários consolidados a que se refere o inciso III deste artigo 
apresentarão: 

I. a evolução da receita e da despesa do Tesouro e de outras fontes, conforme 
estabelecido pelo art. 22 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, destacando as 
receitas e despesas da Administração Direta, das Autarquias, dos Fundos e das demais 
entidades da Administração indireta, de que trata o art. 24 desta Lei, com os valores de 
todo o período, a preços correntes; 

II. consolidação das receitas por fontes; 

III. consolidação das despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por 
categoria econômica; 

IV. consolidação do orçamento por Poder, Órgão e Entidade; 

V. consolidação do orçamento por funções, subfunções, programas e 
projetos/atividades; 

VI. consolidação do orçamento por grupo de despesa; 

VII. consolidação do orçamento por fonte de recursos; 

VIII. consolidação, por órgão e entidade e por projeto/atividade, da receita líquida 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência destinada à 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

IX. quadro consolidado da renúncia fiscal, quando houver, nos moldes do § 60 do art. 
165 da Constituição Federal; 

X. quadro consolidado, por Poder e Órgão e Entidade, dos recursos do Tesouro 
destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, discriminando, dentre ativos, 
inativos e pensionistas, o pessoal contratado por tempo determinado e terceirizados 
com a indicação da representatividade percentual desses gastos em relação à receita 
corrente líquida, nos termos dos arts. 19 e 20 da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000. 

§20. Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III do caput deste artigo os 
seguintes demonstrativos: 

I. demonstrativos do orçamento por unidades orçamentárias, funções, subfunções, 
programas, projetos/atividades; 

II. demonstrativo da receita de outras fontes; 
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III. demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 

IV. demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recursos. 

§3°. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária Anual conterá as 
justificativas da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais agregados da 
receita e da despesa. 

Art. 6°. Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento do Município 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação, especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, 
conforme a seguir discriminados, indicando para cada categoria a esfera orçamentária, 
a modalidade de aplicação e a fonte de recursos: 

I. Pessoal e Encargos Sociais; 

II. Juros e Encargos da Dívida; 

III. Outras Despesas Correntes; 

IV. Investimentos; 

V. Inversões Financeiras; 

VI. Amortização da Dívida. 

§1°. Os grupos de despesas estabelecidos neste artigo deverão ser considerados 
também para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral do 
Município. 

§2°. As categorias de programação de que trata este artigo serão identificadas por 
projetos ou atividades. 

§3°. As unidades orçamentárias responsáveis pela execução dos créditos orçamentários 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites de cada dotação 
orçamentária, evidenciando a categoria de programação, a categoria econômica da 
despesa, grupo e natureza da despesa, modalidade de aplicação, fonte de recurso e o 
elemento de despesa. 

§40. Na execução, respeitados os totais dos grupos de despesas constantes da Lei 
Orçamentária Anual e de seus créditos Adicionais, poderão ser modificados eiou criados 
elementos de despesa, por Decreto do Poder Executivo, inclusive com a realocação dos 
recursos entre os elementos de despesa, de forma a garantir uma perfeita execução do 
orçamento. 
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§50. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2026 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, ou ainda em 
casos de complementaridade, mantida a estrutura programática, expressa por categoria 
de programação, inclusive os títulos descritores, metas e objetivos, com o respectivo 
detalhamento por esfera orçamentária e grupo de natureza da despesa. Na 
transposição, transferência ou remanejamento poderá haver ajuste na classificação 
funcional, na fonte de recursos, na modalidade de aplicação e no identificador de uso, 
desde que justificadas pela unidade orçamentária detentora do crédito. 

§6°. A inclusão de grupo de despesa em categoria de programação, constante da Lei 
Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio de abertura de 
créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos correspondentes. 

§7°. Cada atividade e projeto identificará a função e subfunção às quais se vinculam, 
em conformidade com a Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e de suas posteriores alterações. 

§8°. A modalidade de aplicação de que trata este artigo destina-se a indicar, na 
execução orçamentária, se os recursos serão aplicados diretamente ou não pela unidade 
detentora do crédito. 

Art. 7°. As modalidades de aplicação e as fontes de recursos poderão ser modificadas 
pelo Poder Executivo durante a execução orçamentária e, desde que não modifiquem o 
valor global da categoria de programação e do grupo de despesas, não ensejam à 
abertura de créditos adicionais, e poderão ocorrer diretamente no sistema de 
contabilidade, inclusive no caso de necessidade de adequação à Portaria Conjunta 
STN/SOF n° 20, de 23 de fevereiro de 2021 e Portaria STN n° 710, de 25 de fevereiro 
de 2021. 

Art. 8°. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de impressos 
e ou por meios eletrônicos. 

Art. 9°. Os projetos de lei relativos à criação de créditos adicionais serão apresentados 
na forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária Anual, 

CAPÍTULO IV 
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DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 
2026 deverão ser realizadas de forma compatível com as receitas, despesas, resultado 
primário, nominal e montante da dívida pública previstos nos demonstrativos de que 
trata o art. 20 desta Lei. 

Art. 11. No projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas serão orçadas 
a preços de 2025, com base nos parâmetros macroeconômicos projetados para 2026, 
conforme discriminado no anexo de metas fiscais desta Lei. 

Art. 12. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, ficando proibida a 
consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 13. Na programação da despesa ficam vedadas: 

I. a fixação de despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos e legalmente 
instituídas as unidades executoras; 

II. a inclusão de projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados 
os casos de complementaridade de ações; 

III. a fixação de despesas que não sejam compatíveis com as dotações contidas nas 
Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento Anual e suas 
subsequentes alterações. 

Art. 14. Para a Classificação da Despesa quanto à sua natureza será utilizado o conjunto 
de tabelas discriminadas na Portaria Interministerial no 163, de 4 de maio de 2001, e 
suas alterações. 

Art. 15. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, fundos e 
autarquias, a que se referem os arts. 24 e 28 desta Lei somente poderão ser 
programadas para custear as despesas com investimentos e inversões financeiras 
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depois de atenderem integralmente às necessidades relativas a custeio administrativo e 
operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento de juros, 
encargos e amortização da dívida. 

Parágrafo único. Na destinação das receitas de que trata o caput deste artigo, serão 
priorizadas as contrapartidas de empréstimos contraídos pelo Município para atender às 
despesas com investimentos. 

Art. 16. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual não poderão ser apresentadas emendas 
que anulem o valor de dotações orçamentárias cujos créditos consignados destinem-se 
a• 

L pagamento de pessoal e encargos sociais; 

II. pagamento dos encargos e do principal da dívida pública; 

III. gastos com obras não concluídas das administrações direta e indireta, iniciadas no 
Orçamento anterior; 

IV. contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal. 

§10. Os créditos consignados na Lei Orçamentária de 2026 originários de emendas 
apresentadas pela Câmara Municipal de IBIAPINA serão utilizados pelo Poder Executivo 
de modo a atender à meta do referido projeto ou atividade, independentemente de 
serem utilizados integralmente os recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

§2°. No caso das emendas de que trata o § 1° deste artigo e na hipótese de ser exigida, 
nos termos da Constituição e da legislação infraconstitucional, autorização legislativa 
específica, sua execução somente poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal 
competente. 

Art. 17. A lei orçamentária anual conterá dotação para Reserva de Contingência no 
valor de até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 
2026, a ser utilizada como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, além de reforçar dotações orçamentárias. 

Parágrafo único. Considerando o Princípio do Equilíbrio Orçamentário, caso não seja 
utilizada reserva de contingência durante o exercício, esta poderá ser anulada nos 
últimos 90 (noventa) dias do ano para reforço de dotações orçamentárias. 

Art. 18. À programação a cargo do setor de finanças incluir-se-ão as dotações 
destinadas a atender despesas com: 
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I — Pagamento da dívida; 

II- Pagamento dos precatórios sob controle da Procuradoria Municipal. 

§1°. As demais Secretarias incluirão dotações destinadas à manutenção dos serviços 
anteriormente criados e para aquisição de bens de capital, necessários ao perfeito 
funcionamento e operacionalidade de suas atribuições e competência de 
administrativas, subordinadas às respectivas contas de gestão, sobre as quais os 
responsáveis prestarão contas regulares. 

§2°. Os programas de Educação e os de Saúde, à conta dos respectivos fundos 
especiais, poderão ser suplementados e efetuadas as transposições de dotações que se 
fizerem necessárias utilizando recursos orçamentários dos mesmos programas, 
destinados a agilizar o processo de aplicação, do cumprimento das obrigações 
constitucionais e, para a manutenção dos efeitos da descentralização, observadas as 
decisões dos respectivos conselhos municipais sobre as reais necessidades a respeito 
da movimentação orçamentária financeira e patrimonial no exercício. 

§30. O Poder Executivo é autorizado a utilizar fundos de outros programas para 
suplementar os recursos orçamentários destinados à Educação e ao Sistema de Saúde 
quando estes se tornarem insuficientes para os cumprimentos suas obrigações 
constitucionais e os recursos financeiros vinculados estejam disponíveis. 

§40. A destinação de recursos para atender às despesas com ações e serviços públicos 
de Educação, Saúde e Assistência Social obedecerá ao princípio da descentralização. 

Art. 19. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Municipal serão considerados 
automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva Lei. 

Art. 20. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual e nos créditos adicionais, de dotações a 
título de subvenções sociais, deverá o interesse públicos e a Legislação Vigente. 

Art. 21. As transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive as que 
forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a 
Administração Pública Municipal, terão dotações orçamentárias próprias junto à 
contratante, em categoria de programação, conforme definida no Art. 6°, g 2°, desta 
Lei. 

Art. 22. As transferências para o custeio de despesas de competência de outros entes 
são permitidas desde que: 
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I. exista autorização na Lei Orçamentária Anual; 

II. exista convênio, ajuste ou congênere. 

Art. 23. Para efeito do disposto no § 3° do Art. 16 da Lei Complementar Federal n° 
101, de 4 de maio de 2000, entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor 
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites fixados na legislação municipal vigente, 
para as modalidades licitatórias a que se refere o art. 75, incisos I e II, da Lei 14.133/21. 

SEÇÃO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DO INVESTIMENTO 
DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO 

Art. 24. Integrarão os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes 
Municipais, dos fundos e das autarquias, inclusive as especiais. 

Art. 25. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a 
atender as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao 
disposto nos artigos 194, 195, 196, 197, 198, 199, 200, 203, 204 e § 4° do art. 212, da 
Constituição Federal e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I. de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o 
orçamento de que trata o caput deste artigo; 

II. de outras receitas do Tesouro Municipal; 

III. de transferências do Estado; 

IV. de transferências da União. 

Parágrafo único. O orçamento da Seguridade Social discriminará as dotações relativas 
às ações descentralizadas de saúde e assistente social em categorias de programação 
específicas dos órgãos e unidades orçamentárias. 

Art. 26. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao executivo 
até 15 de agosto de 2025, para consolidação do Projeto de Lei Orçamentária de 2026. 

Parágrafo único. Na inobservância do prazo apontado no caput deste artigo, fica o 
Poder Executivo, autorizado a repetir o orçamento do exercício anterior, para o Poder 
Legislativo. 
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Art. 27. O Poder Executivo entregará à Câmara Municipal de IBIAPINA, mensalmente, 
até o dia 20 (vinte) de cada mês, 1/12 (um doze avos) do Orçamento Legislativo, não 
podendo seu total anual ultrapassar 7% (sete por cento) relativos ao somatório da 
Receita Tributária e das transferências previstas no § 50 do art. 153 e nos arts. 158 e 
159 da Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício fiscal de 2026. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS 

Art. 28. A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
da receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências 
constitucionais relativas à participação dos Municípios na arrecadação da União e dos 
Estados, visando à manutenção e o desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 
da Constituição Federal e do art. 216 da Constituição Estadual. 

Art. 29. Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma 
da Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 2020, serão identificados por código 
próprio, relacionado à sua origem e à sua aplicação. 

Art. 30. A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 15% (quinze por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, para 
aplicação em ações de saúde pública, na forma da Emenda Constitucional Federal no 
29, de 13 de setembro de 2000. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

Art. 31. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações do sistema tributário destinadas 
a expandir a base de tributação, aumentar as receitas próprias, corrigir distorções 
existentes, incentivo fiscais, assegurar a preservação do equilíbrio das contas públicas, 
bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja inferior aos respectivos 
custos de cobrança, bem como refinanciamentos. 

Art. 32. As medidas previstas no artigo anterior levarão em conta: 
Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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I. os efeitos socioeconômicos da proposta; 

II. a capacidade econômica do contribuinte; 

III. a capacidade do Tesouro Municipal de suportar o impacto financeiro da proposta; 

IV. a modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da 
obrigação tributária; 

V. a localização; 

VI. a geração de emprego; ou 

VII. a distribuição de renda. 

Art. 33. Poderão ser objeto de projeto de lei isenções ou redução de tributos em apoio 
a programas sociais do Município ou oriundos de qualquer ente federativo. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

Art. 34. As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionistas, no exercício de 2026, 
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na forma da Lei 
Complementar Federal no 101/2000, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 
criação de cargos ou alteração de carreiras somente será admitida se: 

I. respeitado o limite de que trata o presente artigo; 

II. houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas e aos 
acréscimos decorrentes; 

III. observar as disposições contidas nos arts. 18, 19, 20 e 22, parágrafo único, da Lei 
Complementar Federal no 101/2000, de 04 de maio de 2000. 

Art. 35. A realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título, no exercício 
de 2026, quando já tiver atingido 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos 
no artigo anterior desta Lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento 
de relevante interesse público ou calamidade pública, especialmente os voltados para 
as áreas de educação e saúde que ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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Art. 36. Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e 
pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, 
Legislativo, das autarquias e fundações públicas cujo percentual será definido em lei 
específica e, para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 10, inciso II, da 
Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, 
bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, observadas as demais normas aplicáveis e o disposto no art. 71 da 
Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput deste 
artigo, caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, serão objeto de 
crédito adicional a ser criado no exercício de 2026, observado o disposto no Art. 17 da 
Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 37. As operações de crédito interno e externo reger-se-ão pelo que determina a 
Resolução n° 40 do Senado Federal, de 20 de dezembro de 2001, e suas alterações, 
bem como pela Resolução no 43 do Senado Federal, de 21 de dezembro 2001, e 
alterações posteriores, e na forma do capítulo VI da Lei Complementar Federal no 101, 
de 4 de maio de 2001, bem como pelo art. 164-A da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38. Caso haja necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira 
para o cumprimento das metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais referidas no 
art. 2°. desta Lei, em conformidade com o art. 90 da Lei Complementar Federal no 101, 
de 4 de maio de 2000, os percentuais e o montante necessário à limitação da despesa 
serão distribuídos de forma proporcional a cada um dos Poderes, tomando por base o 
montante dos recursos atacados para o conjunto das outras despesas correntes, 
investimentos e inversões financeiras, excetuando-as aquelas vinculadas às obrigações 
constitucionais e legais. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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§10. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira. 

§2°. O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o parágrafo 
anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada órgão do respectivo Poder 
terá como limite de movimentação financeira e empenho. 

§30. Os programas de manutenção e funcionamento dos serviços públicos já prestados 
à população terão prioridade sobre as novas despesas e novos investimentos. 

Art. 39. As entidades de direito privado beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 40. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada a suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 41. O Projeto de Lei Orçamentária de 2026 será encaminhado à sanção até o 
encerramento da sessão legislativa. 

Art. 42. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não seja encaminhado para sanção 
até 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser executada, em 
cada mês, até o limite de uni doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta 
originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que seja sancionada e promulgada 
a respectiva Lei Orçamentária. 

§10. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária de 2026 a 
utilização dos recursos autorizados neste artigo. 

§20. Após promulgada a Lei Orçamentária de 2026, serão ajustados os saldos negativos 
apurados em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na 
Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos 
adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publicados os 
respectivos atos. 

§30. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para 
atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento da Dívida 
Pública Municipal, com despesas destinadas às calamidades públicas ou emergências, e 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes 
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com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único 
de Saúde — SUS. 

Art. 43. Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção pelo Chefe do 
Poder Executivo dos autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e dos projetos 
de lei de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, por meio impresso e ou em 
meio magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relativos aos 
autógrafos, indicando: 

L em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos 
originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos por fonte, realizados pela 
Câmara Municipal em razão de emendas; 

II. as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados 
no art. 6° desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas em razão de emendas. 

Art. 44. O Município fica autorizado a celebrar convênios com instituições bancárias 
visando abertura de linhas de crédito para empréstimo financeiro e/ou para bens e 
serviços em favor dos servidores e empregados municipais, vedado o oferecimento de 
garantias de recursos municipais para cobertura de eventuais inadimplências do 
principal e/ou encargos, sendo o Município responsável apenas pelas retenções das 
consignações em folha de pagamento para recolhimento em favor da instituição 
financiadora, além da celebração de convênios ou instrumentos congêneres com outras 
instituições sem fins lucrativos, resguardando o interesse público. 

Art. 45 - Os Poderes Executivo e Legislativo, podem firmar convênios de cooperação 
técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da 
preservação da autonomia municipal, tais como: Confederação Nacional dos Municípios 
Associação dos Municípios do Estado do Ceará, Associações Regionais dos Municípios, 
Associação das Primeiras Damas dos Municípios do Estado do Ceará, Associação dos 
Vice-Prefeitos do Estado do Ceará, União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação, Conselhos de Secretários Municipais de Saúde do Ceará, Conselho Nacional 
de Secretários Municipais de Saúde, Colegiado Estadual de Gestores Municipais de 
Assistência Social e Conselho dos Secretários Municipais de Agricultura e Meio Ambiente 
do Estado do Ceará, dentre outros. 

Art. 46. Fica prevista a possibilidade cessão de direitos de uso, alienação ou permuta 
dos bens municipais, em conformidade com a Lei n0 4.320 de 17 de março de 1964, Lei 
14.133, de 1°, de abril de 2021 e Lei Complementar 101, de 4 de maior de 2000. 
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Art. 47. Serão consideradas legais as despesas com pagamento, por conta do erário 
municipal, de multas e outros acréscimos pecuniários decorrentes de eventuais atrasos 
por consequência de ausência de suficiência de caixa, provenientes das respectivas 
fontes de recursos. 

Art. 48. O projeto de Lei Orçamentária anual conterá autorização para abertura de 
créditos suplementares, no percentual até 70%, e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação de receita, nos termos do art. 165, § 8° da Constituição 
Federal. 

Art. 49. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2025, cronograma anual de desembolso mensal, por 
Poder e Órgão, e metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos artigos. 8° e 13, da 
Lei Complementar Federal n.0 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento 
das metas estabelecidas no anexo de que trata o Art. 12 desta Lei. 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Centro Administrativo Pedro Aragão Ximenes, em 19 de maio de 2025. 

Marcos va Lima 
Pr pina 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

INCLUSÃO SOCIAL E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES: 

A diferença extremada entre diferentes extratos da população de Ibiapina, no 
que se refere às condições de acesso às oportunidades (emprego, renda, lazer, 
educação, saúde, cultura e tantas outras) deve ser enfrentada em todas as 
dimensões das políticas públicas municipais. Esse valor deve permear as 
formulações de políticas de educação, de saúde, de emprego e renda, de cultura 
e de outras áreas. Políticas como a escola de tempo integral, a expansão e 
aperfeiçoamento da rede de saúde, as obras de infraestrutura. 

GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA: 

Este será o grande desafio para as próximas gerações, cabe ao poder público, de 
forma absolutamente transversal, em todos os temas, inserir dimensões e 
mecanismos que fomentem e induzam a geração de emprego e renda, 
maximizando as oportunidades originadas dos novos padrões criados pela 
tecnologia e minimizando os efeitos negativos dessas mudanças. Nesse sentido 
o papel da cultura emprega à produção e comercialização de bens de consumo 
tradicionais, aliadas à inovação deverão ser os fundamentos principais das 
políticas públicas de geração de emprego e renda. O papel do Poder Público de 
movimentar a economia por meio da execução orçamentária, bem como de 
fomentar e apoiar a iniciativa privada e as forças produtivas, com foco principal 
nos micros e pequenos negócios, especialmente, das áreas periféricas, bem como 
em nichos específicos com grande potencial de geração de emprego, terá papel 
central no plano de governo 

ÉTICA E TRANSPARÊNCIA: 

Todas as propostas que constarão no Plano de Governo deverão ter esse valor 
como premissa básica. Os valores éticos são absolutamente os alicerces mais 
fundamentais que devem sustentar o Plano de Governo em todos os seus níveis, 
bem como a transparência dos atos públicos, pressuposto para o engajamento 
dos cidadãos no acompanhamento de todas as ações do poder público. 
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RESPONSABILIDADE COM AS FINANÇAS PÚBLICAS: 

A condição para que as propostas do Plano de Governo possam ser 
implementadas é a existência de recursos. Para tanto, Ibiapina avançou muito 
nesse sentido na gestão, apresentando indicadores e saúde financeira que a 
possibilitaram implementar o maior volume de investimentos da história da 
cidade. Portanto, o cuidado e a responsabilidade de manter as finanças públicas 
equilibradas é pré-requisito para a plenitude da execução das propostas do Plano 
de Governo. 

INTEGRAÇÃO INTERSETORIAL: 

A elaboração das propostas do Plano de Governo deverá adotar como premissa 
e incentivar a formulação de projetos e ações que integrem os diversos temas e 
secretarias da administração municipal. 

SEGMENTOS ESTRATÉGICOS DE DESENVOLVIMENTO: 

1: Governança Planejamento e Gestão municipal 

2: Vida comunitária, bem-estar e acolhimento 

3: Desenvolvimento da cultura, Patrimônio e Turismo 

4: Qualidade do meio ambiente 

5: Incentivar a econômica e inclusão produtiva 

6: Habitação e Regularização Fundiária 

Nota Explicativa: O anexo de Metas e Prioridades está apresentado de forma 
genérica, abrangendo aspectos macros, onde o detalhamento ocorrerá na 
elaboração do PPA Plano Plurianual (2026-2029). 

ik) 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 

' LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, 81°) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

2026 2027 2028 

Valor 

Corrente 

(a) 

Valor 

Constante 

% PIB 
(ai PIB) 

x 100 

% RCL 

(ai RCL) 

x 100 

Valor 

Corrente 

_(b) 

Valor 

Constante 

% PIB 

(b / P18) 
x 100 

% RCL 

(b / RCL) 

x 100 

Valor 

Corrente 
(c) 

Valor 

Constante 

% PIB 

(c / P18) 
x 100 

% RCL 

(c / RCL) 
x 100 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 166.183.719,52 159.027.482,79 0,06% 109,27 151.605.120,00 145.774.153,85 0,05% 88,69- 170.404.154,88 146.055.028,90 0,05% 88,69 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 165.047.852,32 157.940.528,54 0,06% 108,53 141.261.057,18 135.827.939,60 0,04% 82,64 158.777.428,27 136.089.650,46 0,06% 82,64 

Despesa Total (Exceto Fontes RPPS) 166.183.719,52 159.027.482,79 0,06% 109,27 151.605.120,00 145.774.153,85 0,05% 88,69 170.404.154,88 146.055.028,90 0,06% 88,69 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) 163.957.441,35 156.897.073,06 0,05% 107,81 150.416.283,18 144.631.041,52 0,05% 87,99 169.067.902,30 144.909.714,05 0,06% 87.99 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 166.183.719,52 159.027.482,79 0,06% 109,27 151.605.120,00 145.774.153,85 0,05% 88,69 170.404.154,88 146.055.028,90 0,06% 88,69 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) 165.047.852,32 157.940.528,54 0,06% 108,53 141.261.057,18 135.827.939,60 0,04% 82,64 158.777.428,27 136.089.650,46 0,06% 82,64 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 166.183.719,52 159.027.482,79 0,06% 109,27 151.605.120,00 145.774.153,85 0,05% 88,69 170.404.154,88 146.055.028,90 0,06% 88,69 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) 163.957.441,35 156.897.073,06 0,05% 107,81 ' 150.416.283,18 144.631.041,52 0,05% 87,99 169.067.902,30 144.909.714,05 0,06% 87,99 

Resultado Primário/Sem RPPS(Acima da Linha) 1.090.410,97 1.043.455,48 0,00% 0,72 -9.155.226,00 -8.803.101,93 0,00% -5,36 -10.290.474,03 -8.820.063,59 0,00% -5,36 

Resultado Primário/Com RPPS(Acima da Linha) 1.090.410,97 1.043.455,48 0,00% 0,72 -9.155.226,00 -8.803.101,93 0,00% -5,36 -10.290.474,03 -8.820.063,59 0,00% -5,36 

Juros, Enc e Varia. Monet Ativos (IV) 500.000,00 483.045,12 0,00% 0,33 600.000,00 576.923,08 0,00% 0,35 700.000,00 578.034,68 0,00% 0,36 

Juros, Enc e Varia. Monet. Passivos (V) 0,00 0,00 0,00% 0,00 0.00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 

Dívida Pública Consolidada (DC) 8.499.877,79 8.133.854,34 0,00% 5,59 65.230.112,41 62.721.261,93 0,02% 38,16 73.318.646,34 62.842.112,14 0,03% 38,16 

Divida Consolidada Líquida (DCL) 8.499.877,79 8.133.854,34 0,00% 5,59 68.518.368,31 65.883.046,45 0,02% 40,08 68.518.368,31 66.009.988,74 0,03% 35,66 

Resultado Nominal (SEM RPPS) Abaixo da Meta 867.090,64 829.751,81 0,00% 0,57 -5.490.492,58 
... 

-5.279.319,79 0,00% -3,21 -5.490.492,58 -5.289.491,89 0,00% -2,86 

RCL PREVISTA 2026: R$ 152.079.672,80 

RCL PREVISTA 2027: R$ 170.937.552,23 

RCL PREVISTA 2028: R$ 192.133.808,70 

• Valor Constante 2026: Valor Corrente/1.045 Marco 
Valor Constante 2027: Valor Corrente/1,040 Contador"- 
Valor Constante 2028: Valor Corrente/1,038 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2°, inciso 1) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

Metas Previstas 

em 2024 

(a) 

°h PIB  % R C L 

Metas Realizadas 

em 2024 

(b) 

% PIB % RC L 
Variação 

Valor 
(c) = (b-a) 

% 
(c/a) x 100 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 139.000.000,00 0,054% 152,77% 133.454.355,31 0,052% 146,68% -5.545.644,69 -3,99% 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 136.300.000,00 0,053% 149,80% 132.119.405,22 0,006% 145,21% -4.180.594,78 -3,07% 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 139.000.000,00 0,054% 152,77% 130.411.636,84 0,006% 143,33% -8.588.363,16 -6,18% 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 134.250.000,00 0,052% 147,55% 130.940.428,70 0,006% 143,91% -3.309.571,30 -2,47% 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 139.000.000,00 0,054% 152,77% 133.454.355,31 0,006% 146,68% -5.545.644,69 0,00% 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (111) 136.300.000,00 0,053% 149,80% 132.119.405,22 0,006% 145,21% -4.180.594,78 0,00% 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 139.000.000,00 0,054% 152,77% 130.411.636,84 0,006% 143,33% -8.588.363,16 0,00% 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 134.250.000,00 0,052% 147,55% 130.940.428,70 0,006% 143,91% -3.309.571,30 0,00% 

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da tinha (V)= (1-11) 2.050.000,00 0,001% 2,25% 1.178.976,52 0,000% 1,30% -871.023,48 -42,49% 

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da linha (VI)= V +(111-1V) 2.050.000,00 0,001% 2,25% 1.178.976,52 0,000% 1,30% -871.023,48 -42,49% 

Dívida Pública Consolidada 6.750.000,00 0,003% 7,42% 7.998.641,28 0,000% 8,79% 1.248.641,28 18,50% 

Dívida Condolidada Líquida 3.280.000,00 0,001% 3,60% 12.777.622,22 0,001% 14,04% 9.497.622,22 289,56% 

Resultado Nominal 2.040.000,00 0,001% 2,24% 2.762.132,15 0,000% 3,04% 722.132,15 35,40% 

(*) dados extraídos Da 1d0/2024, bem como do RREO .6° bimestre de 2024 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES • EXERCÍCIO DE 2028 

AtIF - Demonstrativo 3 (LRF, art.40, 920, Inciso II) R$ 1,00 

ESP5CIFIGAÇÂO 2023 2024 96 2028 Sb 2026 96 2027 96 2028 15 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 111.657.41887 133.454.355,31 19,52 146.598.200,00 9.85 166.183.719.52 13,36 188.385.864,45 13,36 213.554.215,94 13,36 

Receitas Primarias (EXCETO FONTES RPPS) (I) 111.021.310,66 132.119.405,22 19.00 145.596,200,00 10,20 165.047.852,32 13,36 187.098.245,39 13,36 212.094.570,97 13,36 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 112.519.152,57 130.411.636,84 15,90 146.598.200,00 12,41 166.183.719,52 13,36 188.385.864,45 13,36 213.554.215,94 13,36 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 110.051.821,75 130940.428,70 18.98 144.634.299,00 10,46 163.957.411,35 13,35 185.862.155,51 13,36 210.693.339,49 13.36 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 111.657.418,87 133.454.355,31 19,52 146.598.200,00 9,85 166.183.719,52 13,36 188.385,864,45 13,36 213.554.215,94 13,36 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) ((li) 111.021.310,66 132.119.405,22 19,00 145.596.200,00 10,20 165.047.852.32 13,36 187.098.245,39 13,36 212.094.570,97 13,36 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 112.519.152,57 130.411.636,84 15,90 146.598,200,00 12.41 166.183.719,52 13,36 188.385.864,45 13,36 213.554.215,94 13,36 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 110.051,821,75 130.940.428,70 18,98 144.634.299,00 10,46 163.957.441,35 13,36 185.862.155,51 13,36 210.693.339,49 13,36 

Resultado Primado (SEM RPPS) Acima da linha (V). (Ws) 969.488,91 1.178.976,52 21.61 961,901,00 (18,41) 1.090.410.97 13,36 1.236.689,88 13,36 1.401.231,49 13,36 

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da linha (Vil. V .(III-IV) 969.488,91 1.178.976,52 21,61 961.901,00 (18,41) 1.090.410,97 13,36 1.236.089,88 13,36 1.401.231,49 13,36 

Divida Pública Consolidada - DC 10.253.222,69 7.998.641,28 (21,991 7.498.127,90 (6.26) 8.499.877.79 13,36 9.635.461,46 13,38 10.922.759.11 13,36 

Divida Condolidada Liquida - DCl. 16.539.754,37 12.777.622,22 (17,77) 7.498.127,90 (41,32) 8.499.877,79 13,36 9.635.461,46 13,36 10.922.759,11 13.36 

Resultado Nominal (SEM RPPS - Abaixo da linha) -10.539.754,37 2.762.132,15 (126,21) 764.900,00 (72,31) 867.09054 13.36 _ 982.933,95 13,36 1.114.253.93 13,36 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOROSA PREÇOS CONSTANTES 

2023 2024 % 2025 .. 2026 % 2027 96 2028 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 106.747.054,37 128.075.197,03 19,98 138.692.715,23 8,29 159.027.482,79 14E6 191,140.254,28 13,91 205.736.238,86 13,58 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES 69001 )1) 106.138.920,33 126.794.054,91 19,46 137.744.749,29 8,64 157.940.528,54 14,66 179.902.169,03 13,91 204.330.029,84 13,58 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 107.570.891,56 125.165.121,73 16,35 138.692.715,23 10,82 159.027.482,79 14,66 181.140.254,28 13,91 205.736.236,86 13,58 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 105.212.066,68 125.662,599.52 19,44 136.834.719,96 8,89 156.897.073,06 14,66 178.713.611,07 13,91 202.980.095,84 13,58 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 106.747.054,37 128.075.197,03 19,98 138.692.715,23 8,29 159.027.482,79 14,66 181.140.254,28 13,91 205.736.238,86 13,58 

Receitas Primarias (COM FONTES RPPS) (III) 106.138.920,33 128.794.054,91 19.46 137.744.749,29 8,64 157.940.528,54 14,66 179.902.159,03 13,91 204.330.029,84 13.58 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 107.570.891,56 125.165.121,73 16,35 138.692.715,23 10,82 159.027.482,79 14,66 181.140.254,28 13,91 205.736.238,86 13,58 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 105.212.066,68 125.662.599,52 19,44 136.834.719,96 8,89 156.897.073.06 14,66 178,713.611,07 13,91 202,980.095,84 13,58 

Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da linha (V). (Hl) 926.853,64 1.131.456,39 22,07 910.029,33 (19,57) 1.043.455,48 14,66 1.188.547,96 13,91 1.349.934,00 13,58 

Resultado Primário (COM RPPS) Acima da linha (VI). V .(III-IV) 926.953,54 1.131.455,39 22,07 910.029,33 (19,57) 1.043.455,48 14.66 1.188.547,96 13,91 1.349.934,00 13,58 

Divida Pública Consolidada- DC 9.802.316,15 7.676.239,23 (21,69) 7.093.782,31 (7,59) 8.133.8.54,34 14,66 9.264.866,79 13,91 10.522.889,32 13,58 

Doida CondolIdada Liquida. Deli 14.856.361,73 12.262.593,30 (17,46) 7.093.782,31 (42,15) 8.133.854,34 14,66 9.284.866,79 13,91 10.522.889,32 13,58 

Resultado Nominal (SEM RPPS -Abaixo da linha) .10076.247,01 2.650.798,61 (126,31) 723.651.84 (72,70) 829.751.81 14,66 945.128,80 13,91 1.073.462,36 13,58 

FONTE: LDO 2025 -- RREO 6° BIMESTRE DE 2023/2024 

METODOLOGIA DE VALORES CONSTANTES: 2026! 1,45 2027 /1,40 2028/1,38 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.40, §20, inciso III) R$ 1,00 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 % 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

59.813.040,98 100,00% 52.874.939,11 100,00% 53.328.982,50 100,00% 

TOTAL 59.813.040,98 100,00% 52.874.939,11 100,00% 53.328.982,50 100,00% 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2024 % 2023 % 2022 % 

Patrimônio 
Reservas 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

TOTAL 0,00 0,00%_ 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
FONTE: BALANÇOS GERAIS (2022 A 2024) 
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MUNICIPIO: IBIAP1NA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

EXERCÍCIO DE 2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.40, §20, inciso 111) R$ 1,00 

RECEITASREALIZADAS 2024 2023 2022 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

0,00 0,00 531,500,00 

0,00 0,00 531.500,00 

0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intagíveis 0,00 0,00 0,00 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 2022 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00 0,00 531.500,00 

0,00 0,00 531.500,00 

0,00 0,00 531.500,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO 2024 2023 2022 
VALOR (III) 0,00 0,00 0,00 
Nota 'Explicativa: Não houve alienação de bens nos exercidos 2022, 2023 e 2024. - Fonte: Portal da Transparência 
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MUNIC [PIO DE kI3IAPINA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
EXERC/C10 FINANCEIRO DE 2026 

O MUNICIPIO DE IBIAPINA E FILIADO AO REGIME GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL 
AME - Demonstrativo 6 (LRF a °,52°. incIso IV, atine ) RS 1,00 

BECEITAS 2022 2023 2024 

RECEITAS PREVIDENClARIAS RPPS) EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) IR 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Confabulo di es dos Segurados 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Receitas de ContribuiçUes 

Receita Patr 'mania! 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Providenciaria do RGPS para a RPPS 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Rens, Direitos °Ativos 

Arunniração de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS iIN A-ORÇAMENTAR1AS ) (II) 

RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contoburções 

Patronal 

Pessoal Civil 

Pessoal Mildar 

Cobertura de Deficit Atuanal 

Regime de Débitos e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPEI-AL 

1-1 DEDUCÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁR1AS (101. (I *5) 

DESPESAS 2022 2023 2024 

DESPESAS PREVIDENCiARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) IV) 

ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 
Desposas de Capital 

PREVIDÊNCIA 

Pessoal Chal 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Providenciarias 

Compensacao Prevrdencieria do RPPS para o ROPS 

Demais Despesas Providenciarias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 
Desposas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) ii (IV - V 

RESNITADDRREmiDERgiAmplvit.Int - vij 0,00 

mo.fm DE BEuuRsus_pA$AD REGIME PROFRFO 
DE PREVIDÊNCIA DOSERVIDOR 

2022 2023 2024 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 

Piano Financeiro 

Recursos para Cobertura de Insuflaram ias Financerras 

Recursos para Formação de Reserva 

Outros Aportes para o RPPS 
Plano Previdencráno 

Recursos para Cobertura de Déficit Fr nancNro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros Aportes para o RPPS 

RESERVA ORÇAMENTAR A DO RPPS 0,00 5,00 dou 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

EXERCICIO 

RECEITES 

PREVIDENCIARIAS 

(3 / 

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

Ir 

RESULTADO 

PREVIDENCIARIO 

(.1. (a-b) 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCICIO 

(O e ld Exercido anterior),  id 

Ia IAPINA - CE, em 11 DE ABRIL DE 2025 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2026 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE 

SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

2026 2027 2028 
TAXAS 

ISENÇÃO E INCENTIVO 

FISCAL 
MUNÍCIPES 

15.000 12.000 10.000 GANHO DE EFICIÊNCIA NA 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

ATRAVER DE LEGISLAÇÃO 

PARA REGULARIDADE FISCAL 

ISS 25.000 17.000 13.000 

ITBI O O O 

IPTU 35.000 23.000 19.000 

1BIAPINA - CE, em 11 DE ABRIL DE 2025 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

EVENTOS Valor Previsto para 2026 (R$) 

Aumento Permanente da Receita 19.585.519,52 
(-) Transferências Constitucionais 5.100.000,00 
(-) Transferências ao NOVO FUNDEB 6.693.100,49 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 7.792.419,03 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (111) = (1+11) 7.792.419,03 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 
Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (111-IV) 7.792.419,03 
Nota Explicativa: As transferências ao NOVO FUNDEB tiveram por base a efetiva receita de 2024 e a previsão da receita para 2025 e as 

transferências constitucionais foi levado em consideração a situação ectinomica do Brasil e a insegurança no mercado causada peta instabilidade 
da politica econimica dos Estado Unidos. 

Fonte: Portaria interministerial MEC/MF n°14, de 27 de dezembro de 2024 e Tesouro Nacional 

, 
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MUNICIPIO: IBIAPINA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

PARAMETROS 

RECEITA 

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 

R$ 100.858.689,38 R$ 111.657.418,87 R$ 133.454.355,31 R$ 146.598.200,00 R 166.183.719,52 8$ 188.385.864,45 8$ 213.554.215,94 

FONTE: RREO - Relatório Resumido da Execução Orçamentária (2022, 2023, 2024) e LOA 2025 

% VALOR CORRENTE 
ANO 2023 ANO 2024 ANO 2025 ANO 2026 ANO 2027 ANO 2028 

10,71% 19,52% 9,85% 13,36 13,36 13,36 

O percentual projetado para o valor corrente tem por base a média do crescimento da receita municipal em cada Município 

INFLAÇÃO - IPCA 
ANO 2023 ANO 2024 ANO 2025 ANO 2026 ANO 2027 ANO 2028 

4,62% 4,23% 5,65% 4,50% 4,00% 3,78% 

FONTE: IBGE e Revista FOCUS Banco Central -04 de Abril de 2025- Indice utilizado -1PCA 

% VALOR CONSTANTE 
ANO 2023 ANO 2024 ANO 2025 ANO 2026 ANO 2027 ANO 2028 

1,046% 1,042% 1,057% 1,045% 1,040% 1,038% 

O percentual projetado para o valor corrente tem por base a média do crescimento da receita municipal em cada Município 

MB 

ANO 2024 2025 2026 2027 2028 

BRASIL 3,40% 1,99% 1,60% 0,02 0,02 

CEARÁ 
6,49% 2,51% 2,60% 2,60% 2,60% 

8$ 257.603.651.681,04 R$ 279.015.739.746,32 R$ 299.648.931.379,30 R$ 320.547.646.449,42 8$ 342.644.277.909,77 

R)NTE: 2023 A 2025- IPCE / 2026 A 2028- LDO -2025 / Governo do Estado do Ceará (Lei Estadual n.° 19.117/24 

ANO ANO 2024 ANO 2025 ANO 2026 ANO 2027 ANO 2028 

CÂMBIO (R$ / US$) - FIM PERIODO 6,19 5,98 6,00 5,90 5,90 

JUROS SELIC - a.a 12,25 15 12,50 10,50 10,00 

IONTE: Revista FOCUS - Banco Central - 04 de Abril de 2025 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 
2 024 2025 2026 2027 2028

8$ 129.948.943,26 8$ 135.302.200,00 8$ 152.079.672,60 8$ 170.937.552,23 8$ 192.133.808,70 

1)NTE: RGF 3° QUADRIMESTRE 2024, LOA 2025 E PROJEÇÃO REALIZADA COM ESTIMATIVA DE AUMENTO DA RECEITA 

IAPINA - CE, em 11 DE ABRIL DE 2025 
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ANEXO III 

RISCOS FISCAIS 

LDO - 2026 



MUNICÍPIO: IBIAPINA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 

ARF (LRF, art 4°, § 3°) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 
Demandas Judiciais Trabalhistas 100.000,00 Reserva de Contingência - RC 100.000,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00 
Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00 
Assistências a Calamidades 50.000,00 Cancelamento de Dotações de Investimento 50 000 00 
Outros Passivos Contingentes 150.000,00 Redução de Despesas de natureza discricionária 150.000,00 
SUBTOTAL 300.000,00 SUBTOTAL 300.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSI VOS PROVIDÊNCIAS 
----- in-s-UiWr - Valor Descnçao Valor 

Frustração de Arrecadação 280.000,00 Reserva de Contingência - RC 280.000,00 
Imprevistos de Gastos com Pessoal 100.000,00 Reserva de Contin ência - RC 100.000,00 
Discrepâncias de Projeções 100.000,00 Cancelamento de Dota ,ões de Investimento 100.000,00 
Outros Riscos Fiscais 50.000,00 Redução de Despesas de natureza discricionária 50.000,00 
SUBTOTAL 530.000,00 SUBTOTAL 530.000,00 
TOTAL 830.000,00 TOTAL 830.000,00 

C = reserva de contingencia 
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